
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Benedito de Lira

REQUERIMENTO N° 40 ,DE 2014

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), consoante a Resolução n? 44, de 2013, que altera o
Regimento Interno do Senado Federal para estabelecer procedimento de
avaliação de políticas públicas no âmbito do Senado Federal, que a
política pública a ser avaliada por esta Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), no exercício de 2014, seja o planejamento, a execução e o
controle do crédito rural no País.

JUSTIFICAÇÃO

,
A Resolução n° 44, de 2013, estatuiu que as comissões

permanentes deverão selecionar, na área de sua competência, políticas
públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo, para serem
avaliadas, sendo que, ao final da sessão legislativa, cada comissão
apresentará relatório com as conclusões da avaliação realizada.

Cabe ressaltar que a avaliação de uma política pública
corresponde, em última instância, ao julgamento dos seus efeitos reais
sobre a vida das pessoas, cabendo aos gestores apreciarem, por meio de
elementos técnicos bem definidos, a continuidade, o aperfeiçoamento ou
até mesmo a eventual extinção das ações.

A política de crédito rural no Brasil está prescrita como
mandamento constitucional, no âmbito da execução da política agrícola,
que, nos termos do art. 187, I, da Lei Maior, deve levar em conta os
instrumentos creditícios e fiscais.

o advento da Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013,
representa uma grande oportunidade de abordagem técnica mais
aprofundada sobre a definição e execução dessa política, a partir de
parâmetros que considerem sua economicidade, eficiência, eficácia e
efetividade.
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As numerosas audiências públicas realizadas nessa Comissão

de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) reforçam o entendimento de que
a avaliação da política do crédito rural vai ao encontro das principais
demandas do setor rural brasileiro, sendo razão suficiente para merecer
toda a atenção do Senado Federal.
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Sala da Comissão, ...a~J~ fY'1 ~ cQ ofl/ -2014.
'l

Senador BENEDITO DE LIRA
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